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INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
JUNTAMENTE COM A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES A
NECESSIDADE DE CONSTRUIR UMA PISTA DE CAMINHADA EM
VOLTA DO ESTÁDIO MUNICIPAL, BEM COMO ILUMINAR E
COLOCAR UM BEBEDOURO PARA ATENDER OS USUÁRIOS.

Com fundamento no que preceitua o Artigo 85 do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa, após ouvir
o soberano Plenário, que seja encaminhado este expediente indicatório ao Exmo. Senhor Jakson de Oliveira Rios
Júnior, Prefeito Municipal, visto a necessidade de atendimento da presente proposição.

“JUSTIFICATIVA”

Esta pista de caminhada tem sido muito utilizada pelos munícipes, por se tratar de um local livre de trânsito de
veículos,  mas que em dias chuvosos esta prática está se tornando inviável,  pois as pocas de águas dificultam as
atividades.  Com a construção de uma pista de caminhada tipo calçadão de cimento neste local, irá proporcionar
maior segurança à população que vem utilizando a rodovia, que é bastante movimentada, ocasionando riscos de
acidentes. Lembrado também, a necessidade de fazer reparos na iluminação ao redor desta pista para dar mais
conforto e segurança aos usuários, além de instalar um bebedouro público para atender essas pessoas que ali
visitam diariamente para realizar essa atividade física.

Com o intuito de estar colaborando com a administração, indicando as necessidades de nossos munícipes, venho
pedir o apoio dos Nobres Pares na aprovação e, que o Executivo venha atender está proposição.

Plenário das Deliberações “Adamastor Batista de Miranda”, em 11 de outubro de 2024..
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